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EDITAL PARA ATRIBUIÇÃO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

 

A Escola Estadual Profª Maria Bernadete Amgarten Peres, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o presente edital para atribuição de 02 (duas) vagas para contratação 
temporária de Agente de Organização Escolar, conforme especificações abaixo, em 
conformidade com a Resolução SEDUC nº 162/2025, que define o módulo de gestão e o 
módulo administrativo das unidades escolares da rede estadual de ensino. 

 

1. Vagas e horários 

 • 01 (uma) vaga no período diurno, com horário de trabalho das 7h00 às 16h00; 

 • 01 (uma) vaga no período vespertino/noturno, com horário de trabalho das 12h15 
às 21h15. 

Parágrafo único: Os horários poderão sofrer ajustes conforme a necessidade da unidade escolar, 
respeitada a carga horária legal. 

 

2. Data, horário e local da atribuição 

A atribuição das vagas ocorrerá no dia 30 de janeiro de 2026, às 14h00, na sede da 
Escola Estadual Profª Maria Bernadete Amgarten Peres, no endereço acima indicado. 

 

3. Tipo de contratação 

A contratação será realizada em caráter temporário, conforme a legislação vigente da 
Secretaria de Estado da Educação, especialmente a Resolução SEDUC nº 162/2025, 
obedecendo às normas estabelecidas para a função de Agente de Organização Escolar. 

 

4. Requisitos mínimos 

 • Ensino Médio completo; 

 • Atendimento às demais exigências previstas na legislação vigente para a função. 

 

5. Disposições gerais 

O presente edital está em conformidade com as normas da Secretaria de Estado da 
Educação, com as orientações da Diretoria de Ensino – Região de Capivari e com o disposto 
na Resolução SEDUC nº 162/2025. 

Indaiatuba, 21 de janeiro de 2026. 

Atenciosamente, 

 
Priscila Neme de Oliveira 

Diretora de Escola 

RG: 30.692.798-6 


